
 
 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESPÍRITO SANTO - CREA-ES 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

  

REUNIÃO CEAGRO Reunião Ordinária nº 603ª 

DECISÃO CE 027/2018 

REFERÊNCIA PROT. 91.424  

INTERESSADO ESCOLA FAMILIA AGRÍCOLA DE 

IBITIRAMA/ES. 

 
EMENTA: Aprovar o deferimento do cadastro de 

curso de Técnico em Agropecuária.  

 

 
 

 
A Câmara Especializada de Agronomia CEAGRO do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Espírito Santo–Crea/ES, apreciando o processo 
de cadastro de curso de técnico em agropecuária, DECIDIU aprovar, por 

unanimidade de votos, o cadastro de curso de Técnico em Agropecuária, com 

atribuições dos art.s 4º e 5º do Dec. 90.922/66, com a redação dada pelo 
Dec. 4.560/2002, em conformidade com os ditames do parágrafo único do 

art. 84 da Lei 5.194/66, observando a grade curricular cursada e o que dispõe 
o art. 25 da Res. 219/73 do Confea – Protocolo 91.424/2017 - ESCOLA 

FAMILIA AGRÍCOLA DE IBITIRAMA/ES. Coordenou a reunião o Senhor 
Coordenador Eng. Agrônomo Rosembergue Bragança. Votaram 

favoravelmente senhores Conselheiros: No Exercício da Titularidade Eng. 
Agrônomo Miguel Angelo Aguiar, Eng. Florestal Luiz André Reis, Eng. 

Agrônomo José Roberto Silva Hernandes...............................................                                                                                                                          
 

 
Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Vitória, 14 de Agosto de 2018. 

 

 
  Eng. Agrônomo Rosembergue Bragança 

Coordenador da CEAGRO 
 

D E C I S Ã O 



 
 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESPÍRITO SANTO - CREA-ES 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

  

REUNIÃO CEAGRO Reunião Ordinária nº 603ª 

DECISÃO CE 028/2018 

REFERÊNCIA NAI 20172530036  

INTERESSADO AGROLAB ANÁLISES E CONTROLE DE 

QUALIDADE LTDA EPP. 

 
EMENTA: Aprovar a manutenção da NAI.  

 

 
 

 
A Câmara Especializada de Agronomia CEAGRO do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Espírito Santo–Crea/ES, apreciando a defesa da 
NAI, art. 6º alínea “e” c/c 8º da Lei 5.194/66, DECIDIU aprovar, por 

unanimidade de votos, a manutenção, da NAI, por entender que a empresa 

para executar este tipo de serviço objeto do contrato, precisa incluir no seu 
quadro técnico um profissional habilitado para tal, ou seja, um eng. 

Agrônomo ou Florestal - NAI – 20172530036 – AGROLAB ANÁLISES E 
CONTROLE DE QUALIDADE LTDA EPP. Coordenou a reunião o Senhor 

Coordenador Eng. Agrônomo Rosembergue Bragança. Votaram 
favoravelmente senhores Conselheiros: Conselheiro Suplente em Exercício 

Eng. Agrônomo Miguel Angelo Aguiar, Eng. Florestal Luiz André Reis, 
Eng. Agrônomo José Roberto Silva Hernandes........................................                                                                        

 
 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Vitória, 14 de agosto de 2018. 

 
 

  Eng. Agrônomo Rosembergue Bragança 
Coordenador da CEAGRO 

 

D E C I S Ã O 



 
 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESPÍRITO SANTO - CREA-ES 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

  

REUNIÃO CEAGRO Reunião Ordinária nº 603ª 

DECISÃO CE 029/2018 

REFERÊNCIA NAI 20162700307  

INTERESSADO AGROLAB ANÁLISES E CONTROLE DE 

QUALIDADE LTDA EPP. 

 
EMENTA: Aprovar a manutenção da NAI.  

 

 
 

 
A Câmara Especializada de Agronomia CEAGRO do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Espírito Santo–Crea/ES, apreciando a defesa da 
NAI, art. 1º da Lei 6.496/77, DECIDIU aprovar, por unanimidade de votos, a 

manutenção, da NAI – 20162700307 – AGROLAB ANÁLISES E CONTROLE 

DE QUALIDADE LTDA EPP. Coordenou a reunião o Senhor Coordenador 
Eng. Agrônomo Rosembergue Bragança. Votaram favoravelmente senhores 

Conselheiros: Conselheiro Suplente em Exercício Eng. Agrônomo Miguel 
Angelo Aguiar, Eng. Florestal Luiz André Reis, Eng. Agrônomo José 

Roberto Silva Hernandes......................................................................                                                                                                                                                                                                  
 

 
Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Vitória, 14 de agosto de 2018. 

 
 

  Eng. Agrônomo Rosembergue Bragança 
Coordenador da CEAGRO 

 

D E C I S Ã O 



 
 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESPÍRITO SANTO - CREA-ES 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

  

REUNIÃO CEAGRO Reunião Ordinária nº 603ª 

DECISÃO CE 030/2018 

REFERÊNCIA NAI 20173080088  

INTERESSADO NPK AGRICOLA LTDA. 

 
EMENTA: Aprovar o cancelamento da NAI, da 

multa e arquivamento do processo. 

 

 
 

 
A Câmara Especializada de Agronomia CEAGRO do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Espírito Santo–Crea/ES, apreciando a defesa da 
NAI, art. 6º alínea “a” c/c 59 da Lei 5.194/66, DECIDIU aprovar, por 

unanimidade de votos, o cancelamento da NAI, da multa e arquivamento do 
processo da NAI – 20173080088 – NPK AGRICOLA LTDA. Coordenou a 

reunião o Senhor Coordenador Eng. Agrônomo Rosembergue Bragança. 

Votaram favoravelmente senhores Conselheiros: Conselheiro Suplente em 
Exercício Eng. Agrônomo Miguel Angelo Aguiar, Eng. Florestal Luiz André 

Reis, Eng. Agrônomo José Roberto Silva Hernandes............................... 
 

 
Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Vitória, 14 de agosto de 2018. 

 
 

  Eng. Agrônomo Rosembergue Bragança 
Coordenador da CEAGRO 

 

D E C I S Ã O 



 
 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESPÍRITO SANTO - CREA-ES 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

  

REUNIÃO CEAGRO Reunião Ordinária nº 603ª 

DECISÃO CE 031/2018 

REFERÊNCIA NAI 20173080103  

INTERESSADO JISA AGRICOLA LTDA-EPP. 

 
EMENTA: Aprovar o cancelamento da NAI, da 

multa e arquivamento do processo. 

 

 
 

 
A Câmara Especializada de Agronomia CEAGRO do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Espírito Santo–Crea/ES, apreciando a defesa da 
NAI, art. 6º alínea “a” c/c 59 da Lei 5.194/66, DECIDIU aprovar, por 

unanimidade de votos, o cancelamento da NAI, da multa e arquivamento do 
processo da NAI – 20173080103 – JISA AGRICOLA LTDA-EPP. Coordenou 

a reunião o Senhor Coordenador Eng. Agrônomo Rosembergue Bragança. 

Votaram favoravelmente senhores Conselheiros: Conselheiro Suplente em 
Exercício Eng. Agrônomo Miguel Angelo Aguiar, Eng. Florestal Luiz André 

Reis, Eng. Agrônomo José Roberto Silva Hernandes............................... 
 

 
Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Vitória, 14 de agosto de 2018. 

 
 

  Eng. Agrônomo Rosembergue Bragança 
Coordenador da CEAGRO 

 

D E C I S Ã O 



 
 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESPÍRITO SANTO - CREA-ES 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

  

REUNIÃO CEAGRO Reunião Ordinária nº 603ª 

DECISÃO CE 032/2018 

REFERÊNCIA NAI 20173080129  

INTERESSADO COMERCIAL AGROPECUARIO NORTE EIRELE-

ME                                                                                                                                        

 
EMENTA: Aprovar o cancelamento da NAI, da 

multa e arquivamento do processo. 

 

 
 

 
A Câmara Especializada de Agronomia CEAGRO do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Espírito Santo–Crea/ES, apreciando a defesa da 
NAI, art. 6º alínea “a” c/c 59 da Lei 5.194/66, DECIDIU aprovar, por 

unanimidade de votos, o cancelamento da NAI, da multa e arquivamento do 

processo da NAI – 20173080129 – COMERCIAL AGROPECUARIO NORTE 
EIRELE-ME. Coordenou a reunião o Senhor Coordenador Eng. Agrônomo 

Rosembergue Bragança. Votaram favoravelmente senhores Conselheiros: 
Conselheiro Suplente em Exercício Eng. Agrônomo Miguel Angelo Aguiar, 

Eng. Florestal Luiz André Reis, Eng. Agrônomo José Roberto Silva 
Hernandes............................................................................................ 

 
 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Vitória, 14 de agosto de 2018. 

 

 

  Eng. Agrônomo Rosembergue Bragança 
Coordenador da CEAGRO 

 

D E C I S Ã O 



 
 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESPÍRITO SANTO - CREA-ES 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

  

REUNIÃO CEAGRO Reunião Ordinária nº 603ª 

DECISÃO CE 033/2018 

REFERÊNCIA NAI 20173080130  

INTERESSADO SANTA JÚLIA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES 

DE PRODUTOS AGRÍCOLAS LTDA                                                                                                                                        

 
EMENTA: Aprovar o cancelamento da NAI, da 

multa e arquivamento do processo. 

 

 
 

 
A Câmara Especializada de Agronomia CEAGRO do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Espírito Santo–Crea/ES, apreciando a defesa da 
NAI, art. 6º alínea “a” c/c 59 da Lei 5.194/66, DECIDIU aprovar, por 

unanimidade de votos, o cancelamento da NAI, da multa e arquivamento do 

processo da NAI – 20173080130 – SANTA JÚLIA COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS AGRÍCOLAS LTDA. Coordenou a 

reunião o Senhor Coordenador Eng. Agrônomo Rosembergue Bragança. 
Votaram favoravelmente senhores Conselheiros: Conselheiro Suplente em 

Exercício Eng. Agrônomo Miguel Angelo Aguiar, Eng. Florestal Luiz André 
Reis, Eng. Agrônomo José Roberto Silva Hernandes..............................  

 
Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Vitória, 14 de agosto de 2018. 

 
 

  Eng. Agrônomo Rosembergue Bragança 
Coordenador da CEAGRO 

 

D E C I S Ã O 



 
 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESPÍRITO SANTO - CREA-ES 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

  

REUNIÃO CEAGRO Reunião Ordinária nº 603ª 

DECISÃO CE 034/2018 

REFERÊNCIA NAI 20173080134  

INTERESSADO DIOGO CELIN - EPP                                                                                                                                        

 
EMENTA: Aprovar o cancelamento da NAI, da 

multa e arquivamento do processo. 

 

 
 

 
A Câmara Especializada de Agronomia CEAGRO do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Espírito Santo–Crea/ES, apreciando a defesa da 
NAI, art. 6º alínea “a” c/c 59 da Lei 5.194/66, DECIDIU aprovar, por 

unanimidade de votos, o cancelamento da NAI, da multa e arquivamento do 
processo da NAI – 20173080134 – DIOGO CELIN - EPP. Coordenou a 

reunião o Senhor Coordenador Eng. Agrônomo Rosembergue Bragança. 

Votaram favoravelmente senhores Conselheiros: Conselheiro Suplente em 
Exercício Eng. Agrônomo Miguel Angelo Aguiar, Eng. Florestal Luiz André 

Reis, Eng. Agrônomo José Roberto Silva Hernandes..............................  
 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Vitória, 14 de agosto de 2018. 

 

 
  Eng. Agrônomo Rosembergue Bragança 

Coordenador da CEAGRO 
 

D E C I S Ã O 



 
 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESPÍRITO SANTO - CREA-ES 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

  

                                         

REUNIÃO CEAGRO Reunião Ordinária nº 603ª 

DECISÃO CE 035/2018 

REFERÊNCIA NAI 20172530848  

INTERESSADO VALE FERTIL AGRICOLA LTDA-ME                                                                                                                                        

 
EMENTA: Aprovar a manutenção da NAI e 

respectiva multa. 

 

 
 

 
A Câmara Especializada de Agronomia CEAGRO do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Espírito Santo–Crea/ES, apreciando a defesa da 
NAI, art. 6º alínea “a” c/c 59 da Lei 5.194/66, DECIDIU aprovar, por 

unanimidade de votos, a manutenção da NAI e respectiva multa da NAI – 

20172530848 – VALE FERTIL AGRICOLA LTDA-ME. Coordenou a reunião o 
Senhor Coordenador Eng. Agrônomo Rosembergue Bragança. Votaram 

favoravelmente senhores Conselheiros: Conselheiro Suplente em Exercício 
Eng. Agrônomo Miguel Angelo Aguiar, Eng. Florestal Luiz André Reis, 

Eng. Agrônomo José Roberto Silva Hernandes........................................  
 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Vitória, 14 de agosto de 2018. 

 

 
  Eng. Agrônomo Rosembergue Bragança 

Coordenador da CEAGRO 
 

D E C I S Ã O 



 
 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESPÍRITO SANTO - CREA-ES 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

  

                                         

REUNIÃO CEAGRO Reunião Ordinária nº 603ª 

DECISÃO CE 036/2018 

REFERÊNCIA NAI 20172530849  

INTERESSADO N A DADALTO - ME                                                                                                                                        

 
EMENTA: Aprovar a manutenção da NAI e 

respectiva multa. 

 

 
 

 
A Câmara Especializada de Agronomia CEAGRO do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Espírito Santo–Crea/ES, apreciando a defesa da 
NAI, art. 6º alínea “a” c/c 59 da Lei 5.194/66, DECIDIU aprovar, por 

unanimidade de votos, a manutenção da NAI e respectiva multa da NAI – 

20172530849 – N A DADALTO - ME. Coordenou a reunião o Senhor 
Coordenador Eng. Agrônomo Rosembergue Bragança. Votaram 

favoravelmente senhores Conselheiros: Conselheiro Suplente em Exercício 
Eng. Agrônomo Miguel Angelo Aguiar, Eng. Florestal Luiz André Reis, 

Eng. Agrônomo José Roberto Silva Hernandes........................................  
 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Vitória, 14 de agosto de 2018. 

 

 
  Eng. Agrônomo Rosembergue Bragança 

Coordenador da CEAGRO 
 

D E C I S Ã O 



 
 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESPÍRITO SANTO - CREA-ES 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

  

                                         

REUNIÃO CEAGRO Reunião Ordinária nº 603ª 

DECISÃO CE 037/2018 

REFERÊNCIA NAI 20172530850  

INTERESSADO INÊS DA PENHA OLIVEIRA TURINI-ME                                                                                                                                        

 
EMENTA: Aprovar a manutenção da NAI e 

respectiva multa. 

 

 
 

 
A Câmara Especializada de Agronomia CEAGRO do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Espírito Santo–Crea/ES, apreciando a defesa da 
NAI, art. 6º alínea “a” c/c 59 da Lei 5.194/66, DECIDIU aprovar, por 

unanimidade de votos, a manutenção da NAI e respectiva multa da NAI – 

20172530850 – INÊS DA PENHA OLIVEIRA TURINI-ME. Coordenou a 
reunião o Senhor Coordenador Eng. Agrônomo Rosembergue Bragança. 

Votaram favoravelmente senhores Conselheiros: Conselheiro Suplente em 
Exercício Eng. Agrônomo Miguel Angelo Aguiar, Eng. Florestal Luiz André 

Reis, Eng. Agrônomo José Roberto Silva Hernandes..............................  
 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Vitória, 14 de agosto de 2018. 

 

 
  Eng. Agrônomo Rosembergue Bragança 

Coordenador da CEAGRO 
 

D E C I S Ã O 



 
 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESPÍRITO SANTO - CREA-ES 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

  

                                         

REUNIÃO CEAGRO Reunião Ordinária nº 603ª 

DECISÃO CE 038/2018 

REFERÊNCIA NAI 20160431028  

INTERESSADO HIDROQUIMICA TRATAMENTO DE AGUA LTDA 

- EPP                                                                                                                                        

 
EMENTA: Aprovar o cancelamento da NAI. 

 

 
 

 
A Câmara Especializada de Agronomia CEAGRO do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Espírito Santo–Crea/ES, apreciando a defesa da 
NAI, art. 6º alínea “a” c/c 59 da Lei 5.194/66, DECIDIU aprovar, por 

unanimidade de votos, o cancelamento da NAI – 20160431028 – 

HIDROQUIMICA TRATAMENTO DE AGUA LTDA - EPP. Coordenou a 
reunião o Senhor Coordenador Eng. Agrônomo Rosembergue Bragança. 

Votaram favoravelmente senhores Conselheiros: Conselheiro Suplente em 
Exercício Eng. Agrônomo Miguel Angelo Aguiar, Eng. Florestal Luiz André 

Reis, Eng. Agrônomo José Roberto Silva Hernandes...............................  
 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Vitória, 14 de agosto de 2018. 

 

 

  Eng. Agrônomo Rosembergue Bragança 
Coordenador da CEAGRO 

 

D E C I S Ã O 



 
 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESPÍRITO SANTO - CREA-ES 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

  

                                         

REUNIÃO CEAGRO Reunião Ordinária nº 603ª 

DECISÃO CE 039/2018 

REFERÊNCIA Sumulas 602ª 

INTERESSADO CEAGRO/CREA/ES 

 
EMENTA: Aprovar a Súmula 602ª. 

 

 
 

 
A Câmara Especializada de Agronomia CEAGRO do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Espírito Santo–Crea/ES, apreciando a Súmula 
602ª, DECIDIU aprovar, por unanimidade de votos, Súmula 602ª – 

CEAGRO/CREA/ES. Coordenou a reunião o Senhor Coordenador Eng. 

Agrônomo Rosembergue Bragança. Votaram favoravelmente senhores 
Conselheiros: Conselheiro Suplente em Exercício Eng. Agrônomo Miguel 

Angelo Aguiar, Eng. Florestal Luiz André Reis, Eng. Agrônomo José 
Roberto Silva Hernandes......................................................................  

 
Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Vitória, 14 de agosto de 2018. 

 
 

  Eng. Agrônomo Rosembergue Bragança 
Coordenador da CEAGRO 

 

D E C I S Ã O 



 
 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESPÍRITO SANTO - CREA-ES 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

  

                                         

REUNIÃO CEAGRO Reunião Ordinária nº 603ª 

DECISÃO CE 040/2018 

REFERÊNCIA Listagem de Homologação 

INTERESSADO CEAGRO/CREA/ES 

 

EMENTA: 

Aprovar os processos para 

homologação através de listagens de 

procesos de pessoa física e jurídica, 

referente ao  mes de julho/2018. 

 

 
 

 
A Câmara Especializada de Agronomia CEAGRO do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Espírito Santo–Crea/ES, apreciando a Listagem 
de Homologação, DECIDIU aprovar, por unanimidade de votos, os processos 

para homologação através de listagens de processos de pessoa física e 
jurídica, referente ao mes de julho/2018 – CEAGRO/CREA/ES. Coordenou a 

reunião o Senhor Coordenador Eng. Agrônomo Rosembergue Bragança. 

Votaram favoravelmente senhores Conselheiros: Conselheiro Suplente em 
Exercício Eng. Agrônomo Miguel Angelo Aguiar, Eng. Florestal Luiz André 

Reis, Eng. Agrônomo José Roberto Silva Hernandes.............................. 
 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Vitória, 14 de agosto de 2018. 

 

 
  Eng. Agrônomo Rosembergue Bragança 

Coordenador da CEAGRO 
 

D E C I S Ã O 


